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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
ART. 157, § 2°, I, DO CP. CONDENAÇÃO. PEDIDO
DE  ABSOLVIÇÃO.  INCONSISTÊNCIA.
RECONHECIMENTO  DO  RÉU  PELA  VÍTIMA.
FATO  REVELADO  NA  POLÍCIA  E  NA
INSTRUÇÃO.  DEPOIMENTOS  DAS
TESTEMUNHAS  E  VÍTIMAS  COERENTES  E
SEGUROS.  ACERVO  ROBUSTO.  PLEITO
ALTERNATIVO PARA REFORMAR A APLICAÇÃO
DA  PENA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
MOTIVADAS.  UM  VETOR  DESFAVORÁVEL.
CORRETA A PENA BASE  ACIMA DO  MÍNIMO
LEGAL. ACERTO NA APLICAÇÃO DO REGIME
SEMIABERTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, § 2°,
“B”,  DO  CP.  INCIDÊNCIA,  NA  3ª  FASE,  DA
FRAÇÃO  MÍNIMA  DE  AUMENTO  DE  PENA
PREVISTA NO TIPO PENAL. NENHUM PREJUÍZO
NA PUNIÇÃO IMPOSTA. APELO DESPROVIDO.

1. Tendo o magistrado interpretado os meios probantes
de  acordo  com suas  convicções,  em que  apontou os
motivos  do  desenvolvimento  fático  e  jurídico
necessários ao fim condenatório, diante dos reveladores
depoimentos  das  testemunhas  presenciais,  além  das
declarações  seguras  da  vítima, há  que  se  considerar
correta  e  legítima  a  conclusão  de  que  a  hipótese
contempla o fato típico do art. 157, § 2°, I, do Código
Penal, não havendo que se falar de absolvição.

2. Em crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima é
de  fundamental  importância  para  a  identificação  do
autor, mesmo porque a execução desses delitos sempre
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se dá de forma favorável ao agente ativo, que se traduz
na vulnerabilidade da vítima e ausência de testemunhas.

3. Se o Juiz, ao aplicar a pena base acima do mínimo
legal, se deter, fundamentadamente, nas circunstâncias
judiciais,  em  que  parte  delas  foi  desfavorável  ao
acusado,  é  de  se  manter  a  punição  da  forma  como
sopesada na sentença.

4. Tendo o quantum da pena sido superior a 4 (quatro)
anos e não excedeu a 8 (oito), correta a aplicação do
regime prisional semiaberto, por atender ao comando
do art. 33, § 2°, “b”, do Código Penal.

6.  Havendo  grave  ameaça  durante  a  execução  do
crime de roubo, não é permitido a substituição da pena
corporal  por  restritivas  de  direitos,  diante  do  óbice
legal previsto no art. 44, I, do Código Penal.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Relator, com expedição de mandado de prisão.

RELATÓRIO

Perante  a  2ª  Vara  da  Comarca  de  Sapé/PB,  Willame  Pedro  do
Nascimento, vulgo “Pita”, qualificado na inicial, foi denunciado nas sanções do art. 157,
§ 2°, I e II, do CPB, porque, na noite do dia 15.6.2010, próximo à serraria do Senhor
Elinaldo,  naquela Comarca,  em concurso com terceiro não identificado,  abordou Ana
Carla Terezinha de Sousa e, mediante emprego de arma de fogo, anunciou-lhe o assalto,
subtraindo-lhe uma câmera fotográfica e um aparelho celular, e que, embora os objetos
não tenham sido recuperados, a vítima o reconheceu como o autor do roubo (fls. 2-3).

Recebimento da denúncia no dia 12.7.2010 (fl. 20).

Citado pessoalmente, em audiência, o acusado constituiu advogado
(fl. 32), que apresentou sua defesa escrita com o rol de testemunhas (fls. 28-31).

Na instrução criminal, foram ouvidas as vítimas e as testemunhas
das partes e, ao final, procedeu-se ao interrogatório do acusado (fls. 50 e 77-80).
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Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelo Parquet
(fls.  82-86)  e  pela  Defesa  (fls.  89-92),  o  MM  Juiz  julgou  procedente,  em  parte,  a
denúncia, condenando o réu Willame Pedro do Nascimento nos termos do art. 157, § 2°,
I, do CP, visto excluir a majorante do inciso II, quando fixou a pena base em 4 (quatro)
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, elevando-a de 1/3 (um
terço),  por  incidir  a  causa  de  aumento  pelo  emprego  de  arma,  totalizando  a  pena
definitiva de 6 (seis) anos de reclusão, em regime semiaberto, e 80 (oitenta) dias-multa à
razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato (fls. 94-97fv).

Irresignada, recorreu a Defesa (fl. 99), requerendo, em suas razões
(fls. 100-103), a reforma da sentença para absolver o apelante, pois sustenta que não há
provas, nos autos, de que ele tenha praticado o crime de roubo, não havendo nenhuma
comprovação  da  autoria  e  da  materialidade  delitivas.  Alternativamente,  pede  o
redimensionamento da pena para o mínimo legal.

Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  105-112,  pugnando  pelo  não
provimento do apelo, no sentido de manter a sentença em todos os seus termos.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo
desprovimento do apelo, mas que seja promovido, de ofício, o recrudescimento da pena
pecuniária (fls. 118-129).

Lançado o relatório (fl. 131fv), foram os autos para o douto Revisor
(RITJ/PB 170, IV), que, com ele concordando, pediu dia para julgamento (fl. 132).

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

O recurso é tempestivo e adequado,  eis  que se trata de apelação
criminal em irresignação à sentença penal condenatória e que foi interposta dentro do
prazo legal de 5 (cinco). Além disso, não depende de preparo, por se referir à ação penal
pública, em observância à Súmula n° 24 deste E. TJ/PB. Portanto, conheço do apelo.

2. Do mérito recursal (inexistência de preliminares):

Conforme relatado,  a  ilustre Defesa busca a reforma da sentença
para absolver o apelante, sob o argumento de que ele não participou do crime, pois não
há,  nos  autos,  nenhum elemento  para  a  comprovação  da  autoria  e  da  materialidade
delitivas. Alternativamente, pede o redimensionamento da pena para o mínimo legal.

Eis,  em  suma,  os  termos  do  recurso  interposto,  os  quais,
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entrementes, não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

2.1. Do pleito absolutório:

De início, cumpre dizer que a sentença de fls. 52-54 atendeu ao teor
do art. 381, III, do CPP1, visto conter as indicações dos motivos fáticos e jurídicos que
ocasionaram a condenação do réu, perfazendo, assim, o silogismo esperado (subsunção
legal), de forma que não foi prolatada ao vazio do acaso.

Quanto  à  capitulação  imputada  ao  acusado,  mister  se  deter  na
respectiva dicção do tipo penal do art. 157, § 2°, I, do CP, in litteris:

Art.  157  -  Subtrair  coisa  móvel  alheia,  para  si  ou  para  outrem,
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la,
por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[...];
§ 2° - A pena aumenta-se de um terço até metade:
[...];
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma.

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando maiores
delongas quanto à elucidação da autoria e da materialidade delitivas, uma vez que o MM.
Juiz  a quo prolatou a sentença em conformidade com os aspectos fáticos, jurídicos e
probatórios discorridos nos autos, pois bem se debruçou em todo o percurso processual,
valendo-se, para a condenação, de várias fontes probantes, dentre elas, o reconhecimento
do réu pela vítima, o qual foi corroborado com os depoimentos testemunhais  (fls. 50 e
77-80), deixando claro, pois, que o recorrente praticou o crime de roubo majorado.

Ao compulsar os autos, observa-se que a materialidade e a autoria
delitivas estão, devidamente, comprovadas pelos elementos colhidos no inquérito e na
instrução criminal,  os quais  dão como certo que o réu,  no dia 15.6.2010,  próximo à
serraria do Senhor Elinaldo, na Comarca de Sapé/PB, na companhia de um terceiro não
identificado, mediante grave ameaça com emprego de arma de fogo, assaltou a Srª Ana
Carla Terezinha de Sousa, subtraindo-lhe uma câmera fotográfica e um aparelho celular.

Sobre a narrativa acima, a vítima Ana Carla, ao ser ouvida na Justiça
(fl. 79), confirmou suas declarações na Delegacia (fl. 7), tendo narrado com riqueza de
detalhes toda a ação delituosa do apelante, chegando, inclusive, a reconhecê-lo como o
autor do roubo, revelando tal episódio da seguinte forma (fl. 79):

[...] que lembra de tudo que aconteceu; que na época era época de

1 Art. 381.  A sentença conterá:
[...];
III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão.
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jogo  do  Brasil  e  a  declarante  ia  andando  para  a  casa  de  uns
colegas;  que de repente  meteram uma coronhada na declarante,
pegaram sua  câmera  fotográfica  e  um celular,  e  anunciaram o
assalto;  que reconhece o acusado aqui presente como o autor
dos fatos; que o denunciado agiu sozinho; que o denunciado usou
uma arma de fogo [...]. (negritei)

Corroborando com as palavras da vítima, encontra-se o depoimento
da testemunha Marinaldo da Silva Nery colhido em Juízo (fls. 77),  o qual manteve a
mesma narrativa prestada na Delegacia (fl. 6), e assim discorreu como se deu o assalto:

Que era o plantonista no dia do fato; que a declarante chegou na
delegacia com uma coronhada na cabeça, dizendo que tinha sido
assaltada;  que ela  disse que o acusado era  um moreno alto;  que
imediatamente  a  vítima  saiu  da  delegacia  na  viatura  com  os
policiais  e conseguiram localizar o denunciado;  que colocaram o
denunciado na sala de reconhecimento e a declarante o reconheceu
seguramente  como  autor  do  assalto;  que  a  vítima  informava
inclusive  as  vestes  e  o  boné  trajados  pelo  denunciado;  que  a
declarante falou que o denunciado estava armado e lhe deu uma
coronhada com a arma de fogo; [...] que nada foi encontrado em
poder  do  denunciado;  que  o  denunciado  confirmou que  tinha
sido o autor do assalto […]. (realcei)

No mesmo sentido,  de  apontar para  o apelante  como o autor  do
assalto à mão armada, são as declarações da testemunha José Gomes da Silva prestada na
Justiça (fl. 50):

[...] que estava de serviço no dia dos fatos; que nessa noite, após o
jogo do Brasil, houve um “black out” na cidade; que a vítima ligou
para a polícia e narrou o roubo; que, em companhia da vítima se
dirigiu  ao  local  do  crime,  que  fica  próximo  à  Carroceria  de
Elinaldo;  que  a  vítima  contou  que  os  dois  indivíduos  se
aproximaram e, como um revólver, agrediram à vítima e levaram os
pertences desta; [...]; que a polícia diligenciou e localizou o réu, o
qual foi reconhecido pela vítima; que foram roubados da vítima
uma câmara fotográfica, um celular e um mostruário de bijouterias;
[...]; que a vítima reconheceu o réu pela fisionomia e pela roupa que
este trajava; [...];  que, quando a vítima reconheceu o réu,  estava
muito abalada; que ficou ainda mais abalada quando viu o acusado;
que, inclusive, a vítima quis partir para cima do réu [...]. (negritei)

Dos relatos acima transcritos, depreende-se a seriedade e gravidade
do ocorrido, em que a vítima e as testemunham apontaram, sem nenhum medo de errar,
para o apelante  Willame Pedro do Nascimento, conhecido por “Pita”, como o autor do
roubo, mediante grave ameaça com emprego de arma de fogo.

Percebe-se,  categoricamente,  que  a  prova  oral  encontra-se
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entrelaçada e em perfeita sintonia para fomentar um decreto condenatório.

Analisando o interrogatório do réu prestado na Justiça (fl. 80), nota-
se que ele negou a autoria delitiva, conquanto sua versão encontra-se isolada nos autos.

Aliás,  o  interrogatório  do  réu,  na  Justiça,  só  demonstra  que  ele
tentou criar um álibi para buscar sua inocência, algo típico de quem não tem nenhuma
alternativa,  frente  às  demais  provas  contra  si  apontadas,  para  poder  se  livrar  da
responsabilidade penal.

Ora,  é  de  clareza  solar  que  o  apelante  abordou  a  vítima,  com
revólver em punho, ameaçando-a a todo tempo, e apossou-se, sim, de seus pertences, que
não  foram recuperados,  motivo  pelo  qual  se  evidencia  a  prática  do  crime  de  roubo
majorado consumado por emprego de arma, nos moldes do art. 157, § 2°, I, do Código
Penal, não merecendo, assim, a sentença nenhuma censura.

Por sinal, especialmente no crime de natureza patrimonial, devido à
particularidade que envolve, em regra, o seu modo de execução, quase sempre praticados
às escondidas, na ausência de testemunhas presenciais, ganha importância a palavra da
vítima,  a  fim  de  se  apurar  a  autoria  e  materialidade  nesta  modalidade  criminosa,
sobretudo, quando harmoniosa e concordante com o conjunto probatório, reforçando-se, a
isso, o fato de haver a ofendida reconhecido o meliante.

Assim, a palavra da vítima é de suma relevância para o deslinde da
questão e, sendo seguras e coerentes, suas declarações têm mais credibilidade que as do
réu, ainda mais quando está em consonância com outros elementos de prova, merecendo,
pois, a credibilidade suficiente a ensejar uma condenação.

A  propósito,  sobre  a  palavra  do  ofendido  em  crimes  contra  o
patrimônio, eis o que dizem os julgados dos tribunais pátrios, inclusive, do E. STJ:

PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. 1.
DEPOIMENTO  EXCLUSIVO  DA  VÍTIMA.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APROFUNDAMENTO
NA PROVA. […]. 1. As declarações da vítima, apoiadas nos demais
elementos dos autos,  em se tratando de crimes cometidos sem a
presença  de  outras  pessoas,  é  prova  válida  para  a  condenação,
mesmo ante a palavra divergente do réu [...]. (STJ – HC 195.467/SP
- Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura – 6T – J. 14.06.2011 –
DJe 22.06.2011).

Pacífica a jurisprudência no sentido de que,  nos crimes contra o
patrimônio,  normalmente  praticado  às  escondidas,  a  palavra  da
vítima  assume  especial  relevo,  ainda  mais  quando  corroborada
pelas  demais  provas  colacionadas  aos  autos.  (TJDF  -  Rec
2014.07.1.013333-9 - Rel. Des. Humberto Adjuto Ulhôa - DJDFTE
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15/03/2016, pág. 189)

DIREITO PENAL. Apelação criminal. Crime contra o patrimônio.
Roubo majorado. Concurso de pessoas. Prova da materialidade e
autoria  delitiva.  Depoimentos  testemunhais.  Conjunto  probatório
harmonioso  e  coerente.  Condenação  mantida.  Desprovimento  do
recurso.  Em  crimes  como  o  de  roubo,  geralmente  praticado  às
escondidas,  o modo de execução dificulta a existência de outras
provas ou testemunhas, ganhando importância a palavra da vítima;.
Os  depoimentos  dos  policiais  militares  harmoniza-se  com  os
demais  elementos  probatórios  (auto  de  prisão  em  flagrante,
declarações da vítima etc. ), revelando-se válidos para sustentar a
condenação,. (TJPB - APL 0021556-80.2013.815.0011 - Rel. Des.
Luiz Sílvio Ramalho Júnior - DJPB 05/11/2014, pág. 30)

Em crimes patrimoniais, a palavra das vítimas tem peso probatório
significativo, sendo suficiente, sobretudo quando harmônica com os
demais elementos probatórios, para ensejar a condenação. No caso
dos autos,  a vítima reconheceu,  tanto na fase policial  quanto em
Juízo, o recorrente como sendo um dos autores do crime de roubo
do  qual  fora  vítima,  não  havendo  que  se  falar  em ausência  de
provas suficientes quanto à autoria delitiva [...]. (TJDFT – ApCrim
n° 20090510047898APR – Rel. Des. Roberval Casemiro Belinati –
J. 30.06.2011 – DJ 12.07.2011, p. 133).

Em  termos  de  prova  convincente,  a  palavra  da  vítima,
evidentemente,  prepondera  sobre  a  do  réu.  Esta  preponderância
resulta do fato de que uma pessoa, sem desvios de personalidade,
não irá apontar desconhecido como autor de um delito, quando isto
não  ocorreu.  E  quem  é  acusado,  em  geral,  procura  fugir  da
responsabilidade  de  seu  ato.  Tratando-se  de  pessoa  idônea,  sem
qualquer animosidade contra o agente, não se poderá imaginar que
ela  vá  mentir  em  Juízo  e  acusar  um  inocente.  No  caso,  as
declarações das vítimas da ameaça informam e convencem sobre os
assaltos sofridos pela empresa de ônibus na qual trabalhavam [...].
(TJRS – ApCrim n° 70043951458 – Rel. Des. Sylvio Baptista Neto
– J. 25.08.2011).

Portanto, as provas da materialidade e autoria do ilícito emergem
em face do apelante de forma límpida e serena, por meio de informes trazidos durante a
instrução criminal, razão para não se falar de absolvição.

2.2. Do pedido de redução da pena para o mínimo legal:

Ao perlustrar  a  dosimetria  punitiva  da  sentença  de  fls.  94-97fv,
observa-se que não há nenhuma censura, pois o Juiz singular atendeu, a contento, aos
critérios exigidos nos arts. 59 e 68 do CP, fixando a punição do crime praticado pelo réu,
de acordo com o seu quadro sócio-delitivo disposto nos autos, não havendo que se falar
de reprimenda injusta.
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Na 1ª fase da operação trifásica, o MM Juiz monocrático  fixou a
pena base em 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa.
Nota-se que ele se afastou  um pouco do mínimo legal, com o singelo acréscimo de 6
(seis) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa.

Como visto, o entreato das balizas, mínima e máxima, do respectivo
tipo penal vai de 4 (quatro) a 10 (dez) anos reclusão.

Acrescenta-se que, para a pena de multa, esta vai de, no mínimo, 10
(dez) a, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

Assim, não há que se falar de redução da pena-base, tampouco em
ausência  de  fundamentação  ou  que  esta  foi  genérica,  pois  cada  item  foi  devidamente
motivado. Ademais, restou desfavorável ao réu o vetor dos “comportamento da vítima”, de
modo que agiu certo em se afastar do marco mínimo legal, em nível razoável e proporcional.

Cumpre registrar que a orientação predominante no ordenamento
jurídico pátrio reside na possibilidade de fixação da pena base acima do mínimo legal,
quando desfavoráveis as circunstâncias judiciais.

Vejamos o posicionamento jurisprudencial:

Não há violação ao art. 93, IX, da CF, quando é fixada a pena-base
acima  do  mínimo legal  e  adota-se,  para  tanto,  a  fundamentação
desenvolvida  pelo  juiz  sentenciante  acerca  das  circunstâncias
judiciais (STF - JSTF 299/400).

Pena-base  –  Fixação  acima  do  mínimo  legal  –  Possibilidade.  A
nenhum acusado é conferido o direito subjetivo à estipulação da pena-
base em seu grau mínimo, podendo o magistrado, diante das diretrizes
do art.  59,  caput,  do CP, aumenta-la para alcançar os objetivos da
sanção (prevenir e reprimir o crime) (TJSC - JCAT 81-82/666).

Somente  quando  todos  os  parâmetros  norteadores  do  art.  59
favorecem o acusado é que a pena-base deve ser estabelecida no
seu  menor  quantitativo,  de  sorte  que deverá  residir  acima  deste,
toda vez que pelo menos uma das circunstâncias judiciais militar
em seu desfavor (TJPA - RDJ 17/147).

Agora, colhe-se da doutrina: 

A fixação da pena dentro das balizas estabelecidas pelas margens
penais constitui, conforme o art. 59 do CP, uma tarefa que o juiz
deve desempenhar de modo discricionário, mas não arbitrário.  O
juiz  possui,  no  processo  individualizador  da  pena,  uma  larga
margem  de  discricionariedade,  mas  não  se  trata  de
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discricionariedade livre e, sim, como anota Jescheck (Tratado de
Derecho  Penal,  vol.  II/1191,  1981),  de  discricionariedade
juridicamente vinculada, posto que está preso às finalidades da pena
e aos fatores determinantes do 'quantum' punitivo. O art. 59 do CP,
ao contrário do art. 42 da PG/40, tomou posição a respeito dos fins
da pena: ela deve ser necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime, isto é, deve servir, de um lado, à retribuição
justa da culpabilidade e, de outro, a um fim de prevenção. No que
se refere à reprovação do crime, o legislador de 84 foi muito claro,
incluindo  a  culpabilidade  entre  os  indicadores,  que  o  juiz  deve
examinar,  atribuindo-lhe  assim  não  apenas  uma  função
fundamentadora, mas também uma função limitadora da pena. Esta
deve, em primeiro lugar, levar em conta a culpabilidade do agente,
culpabilidade essa que é também o seu limite máximo, motivo pelo
qual nenhuma pena poderá transpô-lo. No que tange à prevenção, o
texto legal foi menos preciso: a pena deve visar à prevenção geral
ou  à  prevenção  especial?  O  emprego  da  palavra  "prevenção",
desacompanhada de adjetivos, denuncia a idéia de que o legislador
atribuiu à pena tanto o fim de prevenção geral (obviamente, num
sentido  positivo,  e  não  negativo,  de  intimidação),  como  o  de
prevenção  especial.  Ao  aplicar  a  pena,  o  juiz  deve  ter  por  fim
"neutralizar  o  efeito  do  delito  como  exemplo  negativo  para  a
comunidade,  contribuindo  com  isso  ao  fortalecimento  da
consciência  jurídica  da  comunidade,  à  medida  que  procura
satisfazer ao sentimento de justiça do mundo circundante, que está
em torno do delinqüente"  (Jescheck,  ob.  cit.,  p.  1.195).  Mas,  ao
mesmo tempo, o juiz não deve perder de vista o fim de reinserção
social do delinqüente e tão imperiosa é também esta finalidade que,
no  art.  1º  da  LEP,  ficou  consignado  que  um  dos  objetivos  da
execução penal é o de "proporcionar condições para a harmônica
integração  social  do  condenado  [...]”.  (Alberto  Silva  Franco  e
outros. Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial. Vol. 1 -
Parte Geral. 7. ed., São Paulo: RT, págs. 1.025 e 1.026).

Assim, o  quantum estabelecido para as circunstâncias judiciais do
crime  de  roubo  não  merece  reparo,  pois  houve  uma  justificativa  plausível  para  sua
fixação, não havendo que se falar de sua redução por exceder o mínimo legal.

Quanto  à  segunda  fase  punitiva,  a  pena  provisória  permaneceu
inalterada, não ocorrendo, então, nenhum tipo de prejuízo para o apelante.

Na última fase, também não houve nenhum prejuízo para o acusado,
pois o MM Juiz, diante da majorante do emprego de arma (art. 157, § 2°, I,  do CP),
incidiu a fração mínima de aumento de pena prevista no tipo penal, qual seja, 1/3 (um
terço),  não  havendo,  portanto,  nenhuma  censura,  tanto  que  sua  pena  final  ficou  em
apenas 6 (seis) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa à razão de um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato (fls. 94-97fv).
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Percebe-se,  claramente,  que  o  Juiz  sentenciante  foi  por  demais
benevolente ao fixar a pena definitiva em tal patamar, eis que a pena-base foi fixada em
apenas quatro anos e seis meses, ou seja, somente seis meses acima do mínimo legal.

Quanto  ao  regime  prisional  imposto  na  sentença,  o  semiaberto,
correta a sua aplicação, pois o MM Juiz de base encaixou a situação sócio-delitiva do
apelante aos termos previstos no art. 33 e segs. do Código Penal.

Quanto  ao  crime  de  roubo  majorado,  inviável  proceder  à
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em vista do óbice
legal do art. 44, I, do Código Penal, por ter sido praticado com grave ameaça.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria-
Geral  de  Justiça,  nego  provimento ao  apelo,  para  manter  a  condenação  tal  como
lançada, consoante os fundamentos acima expendidos.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal e Revisor, dele participando, além de
mim,  Relator,  o  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira,  Juiz  de  Direito  Convocado  para
substituir o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões “Des.  Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 8
(oito) dias do mês de novembro do ano de 2016.

João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         - Relator -
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